
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTARIA N° 11.748.

ALO IS IO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Processo Adm inistrativo instaurado 
através a Portaria n° 11.746, de 31 de outubro de 2000, a fim  de apurar 
a ocorrência de adulteração em docum entos fiscais referentes a 
despesas realizadas pela funcionária Maria Auxiliadora de Miranda 
A lves Jannuzzi.

Considerando o pedido de exoneração feito pela 
referida funcionária e nos term os do Parecer n° 2.082/00, em anexo, 
sobre a solicitação acima mencionada,

R E S O L V E :

Afastar a funcionária M aria  A u x ilia d o ra  de  M iranda 
A lve s  Jan nu zz i do cargo.de-^SeGfGtári ” . em Comissão, 
lotado na Secretaria/ M unicipal da Educação, seírTrêrm inei^ção, até a 
conclusão defin itiva(do Processo Adm inistrativo instaurado através a 
Portaria n° 11.746/00.

R egistre*:^ e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 0 líte < io ve m b ro  de 2000. \
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